ACÓRDÃO Nº 81/07 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
486.117/04

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta. Câmara Municipal. Publicação extemporânea do ato que fixa a remuneração dos Agentes Políticos. Resposta nos termos do Provimento 56/05.

RELATÓRIO 
A Câmara do Município de Barracão, em consulta formulada pelo seu Presidente, Arnoldo Lima dos Santos, questiona esta Casa sobre a publicação de Lei que fixa a remuneração dos agentes políticos.
O autor informa que a lei que o ato referido só foi publicado após as eleições. Assim, a dúvida dirige-se á eficácia da Lei.

Após preliminar, na qual o interessado reafirmou seu interesse em ver respondida a consulta, retornam os autos para análise.

A Diretoria de Contas Municipais afirmou que o ato encontra-se válido e passou a produzir efeitos após sua publicação.

O Ministério Público junto ao Tribunal utilizou-se das regras contidas no Provimento 56/05 e entendeu que a publicação tardia constitui-se em vício formal – caso de ressalva na prestação de contas - se o processo legislativo obedeceu aos prazos legais.

VOTO

Após análise da matéria, afigura-se que a publicação extemporânea do ato instituidor da remuneração constitui-se em vício de forma, mas que não altera a substância, nem tampouco a vigência ou validade do ato. Trata-se de motivo de ressalva, quando do exame das contas, nos termos que determina o Provimento 56/05.

O voto, portanto, é para que se responda á consulta nos exatos termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal, de nº. 20048/06, por estar em consonância com a interpretação desta Casa.











VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 486.117/04, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
 Responder a presente Consulta, nos exatos termos do Parecer nº20.048/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, por estar em consonância com a interpretação desta Casa.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
      Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2007 – Sessão nº 3.
   CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

